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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

ATA DE REALIZAÇÃO DO MODO DE DISPUTA FECHADO – Nº 02/2025 

 
Às 10:32 horas, do dia 18 Julho de 2025, reuniu-se de forma online  a Presidente da 

Comissão oficial da Cooperativa, a Sra. Zene Vieira de Souza, os membros da Comissão de 

Licitação, Sr. José Erailton da Gama, Sr. Aldo Miguel Fernandes, com as presenças do vice 

presidente Anailton Fernandes Figueiredo, Samala Tuane representante do escritório 

regional da CAR Irecê, Fabio da Cunha Queiroz representante da CAR, Caroline Coelho 

Magalhaes representante da CAR................  que firmam a presente Ata, para a realização 

da Sessão Pública online e por videoconferência do Modo de Disputa Fechado n° 02/2025 

, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 

PARA  IMPLANTAÇÃO DE UMA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO COM 

DRENAGEM SUPERFICIAL PARA ATENDER A DEMANDA DE 105 FAMÍLIAS DE 

COOPERADOS E PRODUTORES DO MUNICÍPIO DE IRECÊ. Declarada aberta à Sessão 

Pública, para a apresentação do parecer classificatório, a representante da CAR,  Barbara 

..........deu início aos trabalhos lendo o parecer. 

RESULTADO 

18 Julho  de 2025 

MDF Nº 02/2025 

OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE UMA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO COM 

DRENAGEM SUPERFICIAL PARA ATENDER A DEMANDA DE 105 FAMÍLIAS DE 

COOPERADOS E PRODUTORES DO MUNICÍPIO DE IRECÊ. 

Sobre as empresas participantes: 

 

A representante da CAR, Barbara....abriu os envelopes e anunciou os valores de cada empresa 

participante, como segue abaixo: 

 

1- WTM CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA, R$ 1.576.040,78 

 

2- OMC CONSTRUTORA E SERVIÇOS EIRELI, R$ 1.770.055,00 

 

3- CONTRATT’US SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA,  

R$ 1.995.335,10 
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A empresa CONTRACTU’S SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA, se manifesta 

por chat com “a empresa WTM apresentou proposta para o item 1.1.2 – Teodolito, com valor 

unitario de R$ 0,006 (seis milésimos de real), valor este significativamente inferior ao 

praticado no mercado. solicito análise quanto à exequibilidade da proposta. A OMC 

apresentou proposta para o item 1.3.3, correspondente ao insumo 101065 – Paralelepípedo, 

com valor unitário de R$ 49,96 onsiderando os preços praticados no mercado, tal valor é 

considerado inexequível para o fornecimento do item,na curva ABC, apresenta o valor de 

59,88 o preco do milheiro, ja diverge da composição.” 

 

Dando sequência a empresa WTM CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA, o 

representante se manifestou por chat com “OMC: UTILIZA PREÇO DO MILHEIRO DE 

PARALELEPÍPEDO MUITO ABAIXO DO PREÇO DE MERCADO, OU SEJA, R$ 49,96 

(IRRISÓRIO), ALÉM DE LANÇAR O CONSUMO MUITO ACIMA DO CONSUMO 

PROJETADO PARA ESTE ITEM.” 

A empresa OMC não se manifestou. 

A próxima seção ficou agendada para o dia 25 de julho de 2025 às 10h. Nada mais havendo, 

eu Zene Vieira de Souza, declaro por encerrado o certame e segue abaixo assinada por 

todos presentes. 

 

 

Comissão CAR: 

 

_____________________________________ 

Caroline Coelho Magalhaes - CAR   

 

_____________________________________ 

Barbara -CAR 
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_____________________________________ 

Fábio da Cunha Queiroz - CAR   

 

 

Comissão COPIRECÊ:  

 

_____________________________________ 

Zene Vieira de Souza - Presidente da Comissão oficial da Cooperativa 

 

_____________________________________ 

Anailton Fernandes Figueiredo – Vice-Presidente da Comissão oficial da Cooperativa 

 

_____________________________________ 

José Erailton da Gama – Membro da Comissão oficial da Cooperativa 

 

_____________________________________ 

Aldo Miguel Fernandes – Membro da Comissão oficial da Cooperativa 

 

 

 

Empresas: 

 

 

_____________________________________ 

WTM CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA – RAFAEL CASTRO CAMPOS. 

NEVES 

 

_____________________________________ 

OMC CONSTRUTORA E SERVIÇOS EIRELI - ORLANDO DOS ANJOS CARNEIRO. 
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               ______________________________________________ 

 
CONTRATT’US SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA – THIAGO 
SOUZA ALVES. 
 


